
 

 

Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito da Regulação 
Plano de Ensino 

 
 Disciplina:  Transformações do Direito Público 

 
 Curso: Doutorado 
 
 Tipo Disciplina: Eletiva Específica 
 
 Carga Horária:  45h (3 créditos)   
 

 
 Ementa: 
 

A constitucionalização do direito administrativo: avanços e retrocessos; O dever de proporcionalidade 

entre a irracionalidade e a superracionalidade; Proporcionalidade e análise de impacto regulatório: 

estruturas diferentes, problemas semelhantes?; A legalidade em um modelo de juridicidade: ainda há 

espaço para o formalismo?; Discricionariedade e deferência: avanços conceituais a partir da teoria do 

direito?; Inclinações pragmáticas no direito público: justificação e bases teóricas; A estrutura de raciocínios 

consequencialistas e os seus problemas; Conhecimento, prognoses e interações entre direito e ciência; A 

incerteza radical como problema de decisão; Racionalidade limitada e os impactos da ciência 

comportamental como limites a empreendimentos normativos ambiciosos; Decisões de segunda-ordem e 

second-best: em busca de um consequencialismo justificado em seus efeitos; Aspectos institucionais 

também importam: o argumento das “capacidades institucionais”; Um direito ao erro do administrador 

público?; Democracia e conhecimento: tensões para a legitimação de audiências públicas.  

 
 Objetivos: 

 

Apresentar os limites e buscar alternativas para lidar com os desafios teóricos, conceituais, metodológicos, 

dogmáticos e institucionais relacionados às recentes inclinações pragmáticas no direito público brasileiro, 

apresentadas como possíveis caminhos para lidar com os excessos da constitucionalização e para promover 

mais segurança jurídica em processos decisórios nas esferas administrativa, controladora e judicial. 

 

 Temas e Bibliografia: 
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